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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício de 198.

ASSUNTO

Projeto de Lei 92/5^

INICIAl:iVA:

Vereador Gesar Portas

HISTÓRICO: ápelando pajía a Gamara 5^nicipal no se^
tido de ser pago o aiixílio de Gr|? 20 000,00, soli
citado ao Sr. Prefeito,-por não ter sido atendido
até o momento àqnela sitmção

AUTUAÇÃO

ontílbro , do ano de

, autúo o Projeto de Lei
\  / ,

supra-citado e mais documentos que se seguem

Aos vinte e dois dias do mês de
cinqüenta e quatro

mil novecentos e oitenta e

■/

Período da presidência: 19^ ;_a 19.
Presidente: .42c23LJiâ_Mlm_ái8ndÍâQL.

^  Vice-Presidente: Slimario Costa Imperial

r Secretário: .■ ^

2* Secretário: __ J.
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G A M A fí A U lí I C I P A L

D E

GAGHOE IRO ^ E itapemirim

AEO:- 1954

ií(' ASSIMTO;- Ofício

ê
Revista AGAIAGA GaPIXííBA

HISTÓRICO:- Apelando para a Gamara Municipal no sentido de ser pago
o auxílio de C-S 20 000,00, solicitado ao Sr. Prefeito, por
não ter sido atendido ate o momento àquela solicitação.

T  • U A g Ã o

Aos vinte e dois dias do mês de outulro de mil novecentos e

cinqüenta e quatro, autúo os documentos que seguem.

Hildo Mancini - Secretário
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Exmoo Snr. Presidente da Gamara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim

A Revista ÀCÀIACA CAPIXABA, na pessoa de seu Diretor-G^

rente que este subscreve, vem respeitosamente á presença de V,. E-
A

xcia», expor-lhe o seguinte?

Quando da festa de Cachoeiro, foi lançado o primeiro

numero da Revista com uma tiragem de 25»000 exemplares, os qua

is distribuídos por todo o Estado do Espirito Santo, Distrito Fe

deral, são Paulo e Minas Gerais, foram propulsionadores extraor

dinários em terras extranhas, do bom nome da terra do Itabira.

A sua apresentação gráfica, por sinal a melhor que já se viu em

nosso Estado, chamou a atençao de quantos a viram^para Cachoeiro^

suas riquezas, seu progresso e capacidades.

Apos um tao relevante serviço prestado a nossa terra, e

em vista do alto déficit a que atinjiu a Revista, houvemos por

bem oficiar ao snr. Prefeito Municipal, solicltando-lhe, ouvida

a egregia Camara Municipal,nos fosse concedida uma verba de vin

te mil cruzeiros, (Cr^20,000,00), como ajuda de custas, ou mesmo

á titulo de colaboração, visto o seu princípio de sempre presti-
A

giar as boas iniciativas, principalmente da imprensa, sentimentos

estes que sabemos também habitarem as mentes dos dignos represen-



P â R 3 C E R

Oficio aa
II Revlâlia i\ca.is.Ga Gaplxa-ba.

Comissão de Constituição,justiça e Redaçao

"O-O-O-O-O-O-O-O-O-O-O-

Examinamos o oficio da justa pretenção^asinado pelo senhor

Eref Assreuy,.Diretor Gerente, como também a parte em que-Sf-Excia, o
senlior Prefeito imo encaminhou 3. justa'pretença-o,

Como ja resolveu esta casa, £ pedido do senhor Prefeito,um
auxilio para a im"pr'ensa fa].ada e escrita, sobre o dia de Cachoeiro,e

mais do que justò que se faça justiça,auxiliando aq.ueles que pela

propaganda procurem mostrar o que de fato Cahoeiro possue,

O auxilio a imprensa falada e escrita e" um. dever das autori-

d9.des5não temos artigo de lei que proiba.,portanto ao fazermos mxijuSigs

"O presente parecer,anexamos .o projeto de lei, e o julga.mos constitu

cional.

'  È este o nosso p8.recer.

'Sala das Gomnssões,18 de novembro de 1954

César de Brito Portas^-Si^^; Rela-tor



PROJETO DE LSI ÍT^

Artfi lÊ

A.rtfi 2fi

3-

Flca o Poder Executl%'"o a.utorlsado 3. a.uxilie.r' cora a Impor-

t3.iicia de crfp 20,000,00 ( Vinte rail cruzeiros ). a Revis

ta Acaiaca,

Para facer face as-despeas do art^ fica o Podei' Execu

tivo autorisado 3. lançar rüão do recurso q.ue dispuser,

Esta lei entrara ern vigor ne. data de sua publicação,revo

gada. 3.S disposições ein contrario.

JUSTIFICATIVA

)Serer desnecessário uma justificativg. longa,para mostrar aos

press-dos colegas o tra-balbo eficiente e da. propa.gands. feita pelOu dita

l"í0*\í~XS uS. 9

Anexo temos um exemplar da. nesmói, e ce.so nao chegue a sua

deffiostra.ção era plenário fa.renios uma justifica.tiva e daremos as espli-

ca.o5es nescessa.ris.s,

Sala das Comissões,18 de novembro de 1954

y

C

Cesa.r de Brito Portas Fis^o"^/^ Relator

^ ̂ CffyvU.ÔA-€X^
» ré



PARECER

Comiaaão de Finanças

Projeto NS

Nada tenho a(j|8Ôr, em relação ao Projeto oriundo da ilustra
da Comissão de Justiça, na parte em q.ue manda se dê á Revista

"ACAIACA" um auxílio pela sua circulação no "Ria de Cachoeiro"

de 1954.

Somente divirjo da importância autorisada. Os dois órgãos

que circulam nesta Cidade- Correio do Sul e Arautor pelo mes

mo motivo receberam a ajuda de Crf 10.000,00 ( dez mil cruzei

ros) cada.

Baseando o meu Parecer, no princípio de equidade, opino poi

que se dê ao Artigo 19 do Projeto, a seguinte redação; que passe

a constituir

EMENRA ao arfcô 12

Art2 16- Pica o Poder Executivo autorisado a auxiliar com a

importância de CrS 10.000,00 ( dez mil cruzeiros), a Revista k

"ACAIACA ".

S.C, 6 de dezembro de 1954

Plorisbelo Neves- Relator.

^ - ̂V//- f
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PROJETO BE LEI K2 92/54

Art. 15 - Eioa o Poder Executivo autorisado a auxiliar coa a

importância de (1 10 000»00 (des mil ciiiaeiros), a
revista "Acaiaca. OapixaLa",

Art# 23 - Para fazer faoe as despesas do ax*"be is fica o Poder

Executivo autorizado a lançar mão do recurso q,u© dis

puser#

Ârt. 3® - Esta lei entrará era vigor na data de sua publicagSCo,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de deíserabro de 1954 •

Dr. Slimário Gosta Imperial
?ice~Prc8idente da Câmara
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Em, 23 de janeiro de 1355

Sxsno, Sr,

He11o Vola Borelli

DD, Prefeito Municipal

H e s t a

Para os devidos fins, e de acôrdo com o § 4- do art,43

da Lei 65 de 30/12/947 (Organisação Municipal), remeto a Y,Exa,

a Lei n2 '338, proijaulgada por esta Presidência,

Aproveito o ensejo para apresentar-liie

Atenciosas Saudações

Alcyr da. Silva Condido
P re s id en te da G âsa ra
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. o Presidente da Câmara Municipal de Cachoedro de íta-
pesiilmi Paço' sa"ber que a Üâraara. decretou e eu,promulgo a .se
guinte leis , . ■ . ■

Arte 12 -Pica o Poder Executivo autorisado a auxiliar com, a
importância de 10 000»00 (dea mil cniselros)» a re
vista ."Àeaiaoa Capixaba" 9- ' ' ,

4rt» 2?i --.Para faaer face ae'despesas do art# 19» fica o 'pôder
■IxecutlTO 8xitQTizaiio &> lanço.r mão do reCurso q,ue dis-
pusere , " • . ■ ,

Art, 39 - Ssta lei entrará em vigor na data'de sua laubliçação,
revogadas as disposigtSes es contrár-io»

Gãclioeiro de Itàpesiriaj 28 de janeiro de 1955

>-a

Alcyr da Silva Gandido
Presidente da Oâmara
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